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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 479, DE 2020 

(Do Sr. Túlio Gadêlha e outros) 
 

Susta os efeitos da Portaria n.º 189, de 10 de novembro de 2020, do 
Ministério do Turismo/Fundação Palmares, que estabelece as diretrizes 
para a seleção das personalidades notáveis negras, nacionais ou 
estrangeiras, a serem divulgadas no sítio eletrônico da Fundação 
Cultural Palmares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-478/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos Portaria n.º 189, de 10 de 

novembro de 2020, do Ministério do Turismo/Fundação Palmares, que estabelece as 

diretrizes para a seleção das personalidades notáveis negras, nacionais ou 

estrangeiras, a serem divulgadas no sítio eletrônico da Fundação Cultural Palmares. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Fundação Palmares foi instituída pela Lei 7.668, de 22 de 

agosto de 1988, com a finalidade de promover a preservação dos valores culturais, 

sociais e econômicos decorrentes da influência negra na formação da sociedade 

brasileira. Uma de suas ações é a instituição de uma lista de personalidades negras 

que marcaram nossa história. Esse gesto simbólico é de grande relevância, pois 

atua no âmbito da representatividade. Dá aos brasileiros de ascendência africana 

uma série de referências históricas, políticas e culturais com as quais podem se 

espelhar. 

Infelizmente, esse belo instrumento vem sendo atacado pela 

atual administração. A Portaria 189/2020 representa mais um desses ataques. Por 

meio desse normativo, pretende-se justificar a exclusão de nomes da lista de 

personalidades por meio do subterfúgio de limitar as homenagens a pessoas já 

falecidas. A portaria também concentra nas mãos do presidente da Fundação a 

decisão final dos procedimentos referentes à lista. 

É importante destacar que as ações simbólicas e a seleção de 

personalidades de referência não representam um ato menor. Ao contrário, a 

capacidade de se expressar por meio de símbolos é essencial à natureza humana. 

Nossa definição como indivíduos e como sociedade se dá por meio dos símbolos 

que usamos. Restringir essa expressão, como ora pretende a atual administração da 

Fundação Palmares é uma abjeta forma de censura e limita a diversidade da 

experiência afro-brasileira. 

Tenho certeza que os nobres pares terão a sensibilidade 

necessária para entender a relevância do tema e conto com seu apoiamento. 
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                                 Sala das Sessões, em    de novembro de 2020. 
 
 
 
 

Túlio Gadelha       Maria do Rosário 
 

Deputado Federal - PDT/PE                                                   Deputada Federal –    
PT/RS 

 
 
 

Áurea Carolina                                                                         Bira do Pindaré 
 

Deputada Federal – PSOL/MG                                                Deputado Federal – 
PSB/MA 

 
 
 

       Perpétua Almeida 
 

Deputada Federal – PcdoB/AC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Publicado em: 11/11/2020 | Edição: 215 | Seção: 1 | Página: 94 
Órgão: Ministério do Turismo/Fundação Cultural Palmares 

PORTARIA Nº 189, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020 

Estabelece as diretrizes para a 
seleção das personalidades 
notáveis negras, nacionais ou 
estrangeiras, a serem divulgadas 
no sítio eletrônico da Fundação 
Cultural Palmares 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 18 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.853, de 
15 de maio de 2009, e em observância à Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, à 
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Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 2º do Decreto nº 6.555, de 8 de 
setembro de 2008, resolve: 

Art. 1º Estabelecer as diretrizes para a seleção e publicação, no sítio 
eletrônico da Fundação Cultural Palmares, dos nomes e biografias das 
personalidades notáveis negras, que historicamente contribuíram para a formação e 
desenvolvimento dos valores culturais, sociais e econômicos no Brasil ou no mundo. 

Parágrafo único. A biografia a ser publicada será de forma resumida. 

Art. 2º A publicação será uma homenagem póstuma a personalidades 
notáveis negras, nacionais ou estrangeiras, devendo ser observado na seleção: 

I - a relevante contribuição histórica no âmbito de sua área de 
conhecimento ou atuação; 

II - os princípios defendidos pelo Estado brasileiro; e 

III - outros critérios que poderão ser avaliados, de forma motivada, no 
momento da indicação. 

Art. 3º A indicação, inclusão e exclusão das personalidades deverão ser 
precedidas de procedimento administrativo, contendo o nome, a biografia e a 
motivação do ato. 

Parágrafo único. O processo administrativo será instruído por Comissão 
Técnica constituída pelo Presidente da Fundação. 

Art. 4º O nome da personalidade indicada deverá ser aprovado pela 
Diretoria da Fundação, conforme disposto no art. 7º do Decreto nº 6.853, de 2009. 

Art. 5º Em caso de impugnação do nome contido na lista de 
personalidades notáveis negras, caberá à Comissão Técnica, a análise do pedido, 
podendo acatar ou indeferir, no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez por igual 
período, 

Parágrafo único. Em caso de indeferimento, o requerente poderá 
apresentar recurso à Comissão Técnica, a qual, se não o reconsiderar no prazo de 5 
dias úteis, o encaminhará, por meio do Presidente da Fundação Cultural Palmares, à 
Diretoria para julgamento, no prazo de 30 dias. 

Art. 6º Os casos omissos serão decididos pelo Presidente da Fundação 
Cultural Palmares. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2020. 

SÉRGIO NASCIMENTO DE CAMARGO 
 
 

LEI Nº 7.668, DE 22 DE AGOSTO DE 1988 
 

 

 Autoriza o Poder Executivo a constituir a 

Fundação Cultural Palmares - FCP e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Fundação Cultural 

Palmares - FCP , vinculada ao Ministério da Cultura, com sede e foro no distrito Federal, com 

a finalidade de promover a preservação dos valores culturais, sociais e econômicos 

decorrentes da influência negra na formação da sociedade brasileira.  

 

Art. 2º A Fundação Cultural Palmares - FCP poderá atuar, em todo o território 

nacional, diretamente ou mediante convênios ou contratos com Estados, Municípios e 

entidades públicas ou privadas, cabendo-lhe:  

I - promover e apoiar eventos relacionados com os seus objetivos, inclusive 

visando à interação cultural, social, econômica e política do negro no contexto social do País;  

II - promover e apoiar o intercâmbio com outros países e com entidades 

internacionais, através do Ministério das Relações Exteriores, para a realização de pesquisas, 

estudos e eventos relativos à história e à cultura dos povos negros.  

III - realizar a identificação dos remanescentes das comunidades dos quilombos, 

proceder ao reconhecimento, à delimitação e à demarcação das terras por eles ocupadas e 

conferir-lhes a correspondente titulação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-

37, de 31/8/2001) 

 Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares - FCP é também parte legítima 

para promover o registro dos títulos de propriedade nos respectivos cartórios imobiliários. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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